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iNstrUMeNto de coNFissÃo e traNsaÇÃo QUe eNtre si FaZeM 
o iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do Para e 
aNa LiNdiNaLVa VeLoZo.
Por este instrumento de Transação, de um lado o iNSTiTUTo dE GES-
TÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará – iGEPrEV, entidade autár-
quica estadual dotada de personalidade jurídica de direito público, inscri-
to no cNPJ/Mf nº. 05.873.910/0001-00, com sede nesta capital, à av. 
alcindo cacela, 1962, bairro Nazaré, cEP: 66.040-020, Belém/Pa, por 
seu Presidente ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da 
SilVa, brasileiro, casado, advogado licenciado, oaB-Pa nº 22.273, cPf 
n° 647.085.272-68; e de outro lado aNa liNdiNalVa VEloZo, portadora 
do rG 3334476 e cPf 144.988.942-04 residente e domiciliada na: av. 
almirante Barroso,1936, Parque Marajoara, Marco, Belém-Pa, cEP 66093-
033; pactuam o presente instrumento de Transação que se regerá pelas 
cláusulas e condições que se enunciam a seguir:
cláusula Primeira – do oBJETo – o objeto da presente transação é a 
devolução de quantias relativas aos saques efetuados após o óbito de Ma-
ria JoSÉ VEloSo coSTa, mãe do transigente, assumindo que efetuou os 
saques mas que tem interesse de resolver a celeuma da melhor maneira 
possível. importa destacar que houve apuração administrativa por meio 
do procedimento nº 2017/214689, além do processo judicial nº 0823576-
26.2022.814.0301, em trâmite perante a 3º Vara da fazenda Pública do 
Estado do Pará.
cláusula Segunda – do Valor acordado ENTrE aS ParTES E do PaGa-
MENTo – após apuração pelo setor de cálculo deste iGEPrEV, chegou-se 
ao montante devido de r$ 5.093,43 (cinco Mil e Noventa e Três reais e 
Quarenta e Três centavos), já incluídos honorários advocatícios de 10% 
(dez por cento). o pagamento, então, será processado da seguinte ma-
neira, nas seguintes contas e valores abaixo, devendo ser encaminhado 
comprovante para o email cexec@igeprev.pa.gov.br:
• Irá depositar, até dia 02/06/2022, a quantia de R$ 463,04 (Quatrocen-
tos e Sessenta e Três reais e Quatro centavos) na conta corrente do 
Banco BaNPará 47701-0, agência 047, favorecida aPafEP – associação 
dos Procuradores autárquicos e fundacionais do Estado do Pará, cNPJ: 
10.397.026/0001-79; e r$ 46,30 (Quarenta e Seis reais e Trinta centa-
vos), na conta corrente 000188111-6, agência 015, banco BaNPará, fa-
vorecido iGEPrEV – iGEPrEV fiNaNPrEV, cNPJ nº. 05.873.910/0001-00;
• E nos demais 09 (nove) meses, a contar de julho/2022, irá depositar a 
quantia de r$ 509,34 (Quinhentos e Nove reais e Trinta e Quatro centa-
vos) na conta corrente 000188111-6, agência 015, banco BaNPará, fa-
vorecido iGEPrEV – iGEPrEV fiNaNPrEV, cNPJ nº. 05.873.910/0001-00.
cláusula Terceira – com o recebimento do total valor acordado, o iGEPrEV 
dará a plena quitação, arquivará o procedimento administrativo instaurado 
no âmbito da autarquia e peticionará no processo judicial informando a 
transação e pleiteando homologação judicial.
cláusula Quarta – declara ainda o iGEPrEV nada mais ter a reclamar con-
tra o transigente, relativamente ao objeto do presente Instrumento, fican-
do assim caracterizada a quitação plena do mesmo;
Cláusula Quinta – Declaram, ainda, as partes transigentes, que firmam o 
presente acordo por livre e espontânea vontade, estando o mesmo isento 
de qualquer vício ou coação, pelo que esperam que o presente instrumento 
produza os seus legais e jurídicos efeitos.
E por assim estarem de acordo, firmam o presente Instrumento de Tran-
sação em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) 
testemunhas.
Belém- Pa, 16 de maio de 2022.
aNa liNdiNalVa VEloZo
144.988.942-04
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV
aNa riTa doPaZo a. J. loUrENÇo
Procuradora-chefe do iGEPrEV
aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira
autárquico - iGEPrEV
oaB/Pa Nº 18.317
TENili raMoS PalHarES MEira
Procuradora autárquica e fundacional do Estado
oaB/Pa 12.858

Protocolo: 810510
iNstrUMeNto de coNFissÃo e traNsaÇÃo QUe eNtre si FaZeM 
o iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do Para e 
ViLMar aMoriM PiNHeiro.
Por este instrumento de Transação, de um lado o iNSTiTUTo dE GESTÃo 
PrEVidENciária do ESTado do Pará – iGEPrEV, entidade autárqui-
ca estadual dotada de personalidade jurídica de direito público, inscrito 
no cNPJ/Mf nº. 05.873.910/0001-00, com sede nesta capital, à av. alcindo 
cacela, 1962, bairro Nazaré, cEP: 66.040-020, Belém/Pa, por seu Presidente 
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa, brasileiro, 
casado, advogado licenciado, oaB-Pa nº 22.273, cPf n° 647.085.272-68; e 
de outro lado VilMar aMoriM PiNHEiro, portador do rG 17251 PMPa e 
cPf/Mf 373.121.382-68, telefone: (91) 98172-1803, residente e domiciliado 
na rua Senador antônio lemos, nº 12, bairro liberdade, Benevides/Pa, cEP: 
68.795-000; pactuam o presente instrumento de Transação que se regerá 
pelas cláusulas e condições que se enunciam a seguir:
cláusula Primeira – do oBJETo – o objeto da presente transação é a de-
volução de quantias relativas aos saques efetuados após o óbito de TErE-
ZiNHa aMoriM PiNHEiro, mão do transigente, assumindo que efetuou os 
saques mas que tem interesse d eresolver a celeuma da melhor maneira 
possível. importa destacar que houve apuração administrativa por meio do 
procedimento nº 2014/205480.

cláusula Segunda – do Valor acordado ENTrE aS ParTES E do PaGa-
MENTo – após apuração pelo setor de cálculo deste iGEPrEV, chegou-se 
ao montante devido de r$ 30.917,70 (Trinta Mil Novecentos e dezessete 
reais e Setenta centavos), já incluídos honorários advocatícios de 10% 
(dez por cento). o pagamento, então, será processado da seguinte ma-
neira, nas seguintes contas e valores abaixo, devendo ser encaminhado 
comprovante para o email cexec@igeprev.pa.gov.br:
• Até o dia 02/07/2022, irá depositar a quantia de R$ 2.810,70 (Dois 
Mil oitocentos e dez reais e Setenta centavos) na conta corrente do 
Banco BaNPará 47701-0, agência 047, favorecida aPafEP – associação 
dos Procuradores autárquicos e fundacionais do Estado do Pará, cNPJ: 
10.397.026/0001-79; e r$ 2.342,25 (dois Mil Trezentos e Quarenta e dois 
reais e Vinte e cinco centavos), na conta corrente 000188111-6, agência 
015, banco BaNPará, favorecido iGEPrEV – iGEPrEV fiNaNPrEV, cNPJ 
nº. 05.873.910/0001-00;
• E nos dias 02/08/2022, 02/09/2022, 02/10/2022 e 02/11/2022, 
02/12/2022; irá depositar, por mês, a quantia de r$ 5.152,95 (cinco Mil 
cento e cinquenta e dois reais e Noventa e cinco centavos) na conta 
corrente 000188111-6, agência 015, banco BaNPará, favorecido iGEPrEV 
– iGEPrEV fiNaNPrEV, cNPJ nº. 05.873.910/0001-00.
cláusula Terceira – com o recebimento do total valor acordado, o iGEPrEV 
dará a plena quitação, arquivará o procedimento administrativo instaurado 
no âmbito da autarquia, e comunicará a dioE (Polícia civil).
cláusula Quarta – declara ainda o iGEPrEV nada mais ter a reclamar con-
tra o transigente, relativamente ao objeto do presente Instrumento, fican-
do assim caracterizada a quitação plena do mesmo;
Cláusula Quinta – Declaram, ainda, as partes transigentes, que firmam o 
presente acordo por livre e espontânea vontade, estando o mesmo isento 
de qualquer vício ou coação, pelo que esperam que o presente instrumento 
produza os seus legais e jurídicos efeitos.
E por assim estarem de acordo, firmam o presente Instrumento de Tran-
sação em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) 
testemunhas.
Belém- Pa, 16 de maio de 2022.
VilMar aMoriM PiNHEiro
373.121.382-68
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV
aNa riTa doPaZo a. J. loUrENÇo
Procuradora-chefe do iGEPrEV
aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira
autárquico - iGEPrEV
oaB/Pa Nº 18.317
TENili raMoS PalHarES MEira
Procuradora autárquica e fundacional do Estado
oaB/Pa 12.858

Protocolo: 810435
iNstrUMeNto de coNFissÃo e traNsaÇÃo QUe eNtre si FaZeM 
o iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do Para e 
raiMUNdo oraNdiNo MariNHo de araUJo.
Por este instrumento de Transação, de um lado o iNSTiTUTo dE GES-
TÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará – iGEPrEV, entidade autár-
quica estadual dotada de personalidade jurídica de direito público, inscri-
to no cNPJ/Mf nº. 05.873.910/0001-00, com sede nesta capital, à av. 
alcindo cacela, 1962, bairro Nazaré, cEP: 66.040-020, Belém/Pa, por 
seu Presidente ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da 
SilVa, brasileiro, casado, advogado licenciado, oaB-Pa nº 22.273, cPf 
n° 647.085.272-68; e de outro lado raiMUNdo oraNdiNo MariNHo dE 
araUJo, portadora do rG 1905995 e cPf 042.159.312-15, residente e domi-
ciliada na travessa liberdade de castro, nº 76, bairro Guamá, cEP: 66.075-
420; pactuam o presente Instrumento de Confissão de Dívida e Transação 
que se regerá pelas cláusulas e condições que se enunciam a seguir:
cláusula Primeira – do oBJETo – o objeto da presente transação é a de-
volução de quantias relativas aos saques efetuados após o óbito de Maria 
MariNHo dE araUJo, mãe do transigente, assumindo que huve o saque 
dos valores mas que tem interesse de resolver a celeuma da melhor ma-
neira possível. importa destacar que houve apuração administrativa por 
meio do procedimento nº 2008/279547.
cláusula Segunda – do Valor acordado ENTrE aS ParTES E do PaGa-
MENTo – após apuração pelo setor de cálculo deste iGEPrEV, chegou-se 
ao montante devido de r$ 1.114,83 (Mil cento e Quatorze reais e oitenta 
e Três centavos), já incluídos honorários advocatícios de 10% (dez por 
cento). o pagamento, então, será processado da seguinte maneira, nas 
seguintes contas e valores abaixo, devendo ser encaminhado comprovante 
para o email cexec@igeprev.pa.gov.br:
• Irá depositar, até dia 10/06/2022, a quantia de R$ 101,34 (Cento e Um 
reais e Trinta e Quatro centavos) na conta corrente do Banco BaNPará 
47701-0, agência 047, favorecida aPafEP – associação dos Procuradores 
autárquicos e fundacionais do Estado do Pará, cNPJ: 10.397.026/0001-
79; e r$ 1.013,49 (Mil e Treze reais e Quarenta e Nove centavos), na 
conta corrente 000674868-6, agência 015, banco BaNPará, favorecido 
iGEPrEV – iGEPrEV fiNaNPrEV, cNPJ nº. 05.873.910/0001-00;
cláusula Terceira – com o recebimento do total valor acordado, o iGEPrEV 
dará a plena quitação, arquivará o procedimento administrativo instaurado 
no âmbito da autarquia.
cláusula Quarta – declara ainda o iGEPrEV nada mais ter a reclamar con-
tra o transigente, relativamente ao objeto do presente Instrumento, fican-
do assim caracterizada a quitação plena do mesmo;
Cláusula Quinta – Declaram, ainda, as partes transigentes, que firmam o 
presente acordo por livre e espontânea vontade, estando o mesmo isento 
de qualquer vício ou coação, pelo que esperam que o presente instrumento 
produza os seus legais e jurídicos efeitos.


